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ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS
GABINETE DO PREFEITO

LEI COMPLEMENTAR NO 28/2025

"Altera a Lei Complemenlar n" 003/2016 e dá ouíros
providências."

O PRXFEITO DO MUNICÍPIO DE BURITIS, I]stado de Rondônia, no uso de

suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de lluritis, Estado de Rondônia, aprovou e

Ilu sanciono a seguinte:

LEI
Art. l'. Fica acrescentado na estrutura administrativa do Gabinete do Prefeito. o cargo

comissionado conformc abaixo, para descnvolver suas atividades junto a Corregedoria Geral de
Justiça do Estado de Rondônia, na Cidade Poío Velho, alterando a Lei Complementar n. 003/2016:

Art.2". São atribuições do cargo constantc do artigo l'dcsta Lei:

I - compor a equipe multidisciplinar vinculada ao Núcleo de Regularização Fundiária
(NUREF/CGJ/RO);

II - auxiliar no que for dcsignado pcla coordenação da equipe multidisplinar;
III - asscssorar e realizar tarefas inercntes ao desenvolvimento dos trabalhos do Núbleo

em PoÍo Velho e outros Municípios que necessitem dc diligências, confomrc designação;
IV - Outras tarefas que lhe forcm delegadas pela coordenação do Núcleo.

Art.3". Esta Lci entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições em
contrário.
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